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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final


	Parecer CCJ n. º - 0370/2025


	Projeto de Lei n.º 285/2025
Autor: Vereador Eduardo Paiva da Silva  
Ementa: “Dispõe sobre normas complementares ao Transporte de Passeriformes da Fauna Silvestre Nativa em estabelecimentos comerciais e locais públicos no Município de Niterói, reconhece o Torneio de Canto de Pássaros como atividade esportiva e de lazer, inclui-o no Calendário Oficial de Eventos do Município, e dá outras providencias” 


	Relator: Vereador Rodrigo Farah 


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe que pretende estabelecer normas complementares, no âmbito do Município de Niterói, referentes ao transporte, permanência temporária e exposição de passeriformes da fauna silvestre nativa em estabelecimentos comerciais e locais públicos, em conformidade com as legislações federal e estadual pertinentes, especialmente o art. 23 da Lei Estadual 6908/2014 do Estado do Rio de Janeiro e a LC 140/2011.  
O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 

	II – Voto do Relator


Observa-se, a priori a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Com relação à competência do Município para legislar acerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil se caracteriza essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

O Constituinte de 1988 acolheu o seguinte princípio: à União compete legislar sobre matérias em que predomina o interesse geral; aos Estados, sobre as de predominante interesse regional e aos municípios, sobre assuntos de interesse local. A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supracitado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado.
Diante disto, verificado a autonomia constitucional do Município para a edição do Projeto de Lei em apreço, e consequentemente, após a sua análise, verifica-se que o teor do mesmo não ultrapassa a sua área de atuação administrativa, ou seja, guarda irrestrita compatibilidade ao ordenamento jurídico brasileiro, sendo certo afirmar que não há ofensas ao pacto federativo havido entre União, Estados-Membros e Municípios.

O projeto em apreço tem como objetivo principal estabelecer um marco regulatório municipal em Niterói para o transporte de passeriformes da fauna silvestre nativa em estabelecimentos comerciais e locais públicos, além de reconhecer, formalmente a importância de torneio de cantos de pássaros como atividade esportiva e de lazer. 
De início, cumpre pontuar que o art. 23, incisos VI e VII, da CF/88 estabelece que

	Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

(...)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;


Atendendo essa previsão constitucional, foi editada a Lei Complementar nº 140/2011 que fixou normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas visando a proteção das paisagens naturais notáveis, a proteção do meio ambiente, o combate à poluição e a preservação das florestas, da fauna e da flora. 

Essa escolha legislativa imprime racionalidade e eficiência na organização administrativa do poder de polícia ambiental, eis que afasta a atuação simultânea e sobreposta dos diversos órgãos ambientais dos entes federativos para o mesmo procedimento ou ato.

Além disso, o princípio da subsidiariedade — enquanto expressão do valor da democracia e dos deveres fundamentais de proteção — está devidamente observado, pois o modelo federativo privilegia a atuação precípua do ente político mais próximo à realidade do fato e da sociedade, cabendo ao ente político maior uma atuação supletiva.

O presente projeto de lei fortalece o viés cooperativo idealizado pela LC 140/2011, visto que busca preservar a segurança jurídica dos criadores de passeriformes em Niterói, incentivar a conservação da fauna silvestre e reconhecer uma atividade de relevante impacto social e econômico. 

No mesmo sentido, o STF já entendeu que o Município é competente para legislar sobre o meio ambiente, juntamente com a União e o Estado-membro/DF, no limite do seu interesse local e desde que esse regramento seja harmônico com a disciplina estabelecida pelos demais entes federados (art. 24, VI, c/c o art. 30, I e II, da CF/88).

Isso porque, de acordo com o art. 24, VI, da Constituição Federal, há competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre proteção do meio ambiente e controle da poluição. Por seu turno, o art. 23, VI, da CF estabelece a competência político-administrativa comum dos três níveis federativos para proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas. 

Dessa forma, em matéria ambiental:

(i) compete à União editar normas gerais (art. 24, § 1º);

(ii) cabe aos Estados e ao Distrito Federal editar disciplina própria no espaço deixado pela legislação federal, agindo em caráter complementar ou supletivo (art. 24, §§ 2º e 3º); e, por fim,

(iii) os Municípios podem suplementar as normas federais e estaduais existentes (art. 30, II).

Em sentido semelhante, a Corte já declarou constitucional lei estadual que veda a pulverização aérea de agrotóxicos na agricultura no Estado e sujeita o infrator ao pagamento de multa sob o argumento de que a norma representa maior proteção à saúde e ao meio ambiente se comparada com as diretrizes gerais fixadas na legislação federal. Além disso, essa norma estabelece restrição razoável e proporcional às técnicas de aplicação de pesticidas. Logo, os Estados-membros podem editar normas mais protetivas à saúde e ao meio ambiente quanto à utilização de agrotóxicos (STF. Plenário. ADI 6137/CE, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 29/05/2023). 

Ocorre, porém, que da análise mais detalhada do projeto em apreço, verificamos que noo artigo 11 da presente propositura estabelece que o Poder Executivo poderá firmar parcerias com entidades e associações públicas e privadas, violando o princípio da separação de poderes e a autonomia da Administração Pública. 

Cumpre pontuar que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, na Representação de Inconstitucionalidade n.º 0036546-59.2017.8.19.0000, julgou inconstitucional o inciso XI da Lei Orgânica Niteroiense, que permitia a Câmara Municipal legislar sobre autorização de convênios e acordos com entidades públicas ou particulares e consórcios com outros Municípios, por se tratar de matéria de iniciativa do Chefe do Poder Executivo e ofender o princípio da separação dos poderes. 

Em sua decisão, o E. TJRJ destacou que o referido inciso instituiu uma forma de ingerência do Poder Legislativo sobre o exercício das atribuições próprias do Poder Executivo, violando o princípio da separação de poderes. Isso porque, a celebração de convênio é atividade de caráter eminentemente administrativo, sendo, portanto, de competência do Poder Executivo. Ou seja, firmar convênio é matéria própria da atividade de administrar de competência do Poder Executivo

Destaca-se que a jurisprudência do STF é firme no entendimento de que o Poder Legislativo não pode criar leis que interfiram diretamente na gestão administrativa do Executivo, especialmente quando criam obrigações diretas para o Executivo e violam o princípio da separação dos poderes (art. 2º da CF). 

Inconteste, assim, o fato de que o artigo mencionado violou o art. 7º, da Constituição Estadual, e art. 2º, da Constituição Federal, que estabelecem a independência e harmonia entre os Poderes, aplicáveis, por simetria, aos Municípios. 

Nesse sentido, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo declarou a inconstitucionalidade de dispositivo de lei de municipal de iniciativa parlamentar sobre a celebração de convênios pelo Poder Executivo para a execução da lei: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI 5.712, DE 16 DE JULHO DE 2021, DO MUNICÍPIO DE MAUÁ, DE ORIGEM PARLAMENTAR, QUE "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE MENTAL NO PÓS-COVID-19, COM O OBJETIVO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE MENTAL E ATENÇÃO AOS PROBLEMAS PSICOLÓGICOS DECORRENTES DA PANDEMIA CAUSADA PELA COVID-19, CONFORME DISPÕE" – ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA RESERVA DA ADMINISTRAÇÃO. POLÍTICA PÚBLICA – MATÉRIA RELATIVA A DIREITO SOCIAL – SAÚDE PÚBLICA – COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE EM RELAÇÃO AOS PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO – NORMA QUE NÃO TRATOU DA ESTRUTURA OU DA ATRIBUIÇÃO DE ÓRGÃOS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ, NEM DO REGIME JURÍDICO DE SERVIDORES PÚBLICOS – INCIDÊNCIA DA TESE DO TEMA 917 DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF – INCONSTITUCIONALIDADE APENAS DO ART. 3º, QUE IMPÔS A PRÁTICA DE ATOS DE GESTÃO PÚBLICA AO PODER EXECUTIVO, AO DETERMINAR A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS E PARCERIAS PARA A EXECUÇÃO DA LEI – VIOLAÇÃO, NESTE ASPECTO, AOS ARTS . 5º E 47, II, XIV E XIX, 'A', DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO DIRETA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. (TJ-SP - Direta de Inconstitucionalidade: 20997674020248260000 São Paulo, Relator.: Nuevo Campos, Data de Julgamento: 04/09/2024, Órgão Especial, Data de Publicação: 13/09/2024).

Logo, padece de inconstitucionalidade o dispositivo da lei de iniciativa parlamentar que disponha sobre novas atribuições, ou estabeleça obrigações a órgãos públicos, por se tratar de matéria afeta ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 112, § 1º, inciso II, alínea ‘a’, e 145, inciso VI, a, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, c/c do artigo 49, I e III da Lei Orgânica do Município. 
Diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, em relação aos artigos 5º do projeto de lei. Destarte esta Comissão de Constituição e Justiça vêm, tempestivamente, apresentar emenda supressiva ao artigo, com fulcro nos artigos 115, VI c/c 125, §2º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, renumerando, consequentemente, os demais, possuindo assim, condições para o devido trâmite legislativo.

Emenda Supressiva 001

	Art. 1º - Fica suprimido o artigo 11º do Projeto de Lei 0285/2025, renumerando os demais.


Em face de todo o exposto, o Projeto de Lei em epígrafe, com a emenda supressiva apresentada, cumpre os requisitos de constitucionalidade e legalidade, possuindo assim parecer FAVORÁVEL deste relator.
 
	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões.
Sala da Comissão, 12 de agosto de 2025 
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